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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 17 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Altera parcialmente anexos da Lei Municipal nº 5.302, de 28 de novembro de 2017, que estima receita e fixa despesa do Município de Três Passos.  
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal iniciar alteração das peças orçamentárias, conforme expressa o art. 165, III da Constituição Federal. 
Incialmente cumpre transcrever o conteúdo do Ofício oriundo da Secretaria de Finanças a esta Casa Legislativa:

“ Em atenção ao processo nº 7433/2017, o qual traz em seu conteúdo cópia das emendas impositivas para a Lei Orçamentária do ano de 2018, informamos que foi verificada inconformidade acerca da possibilidade de execução das mesmas.

Solicitamos que sejam alteradas as respectivas emendas, para adequação conforme a Lei Orçamentária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do presente, para que possamos dar continuidade ao processo, tão logo a regulamentação esteja concluída.

As correções deverão ser feitas no campo “justificativa”, pois o recurso de cada emenda deverá ser repassado ao hospital, para execução e prestação de contas por parte deste, bem como, no elemento de despesa que tiver valor acrescido, sendo correto a utilização do elemento 3.3.50.41.00.00.00.00.00 – Contribuições.” (...)

Diante disso, a Câmara de Vereadores, representada pelo seu Presidente, Ido V. Rhoden, respondeu ofício nos seguintes termos: 

(...) “Em resposta ao ofício SMF 9/2018 e com base no art. 120-A, § 11, inciso II, da Lei Orgânica do Município, indicamos a Vossa Excelência o remanejamento da programação prevista nas emendas impositivas da Lei Orçamentária anual de 2018, utilizando-se a dotação orçamentária 3.3.50.41.00.00.00.00.00 – Contribuições, em vez do elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01 – Material, Bem ou Serviço”.

Nesse contexto, importa transcrever o que dispõe a Lei Orgânica sobre o assunto:

Art. 120-A. Os projetos de lei que se referirem ao plano plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias e à lei orçamentária anual serão apreciados pela Comissão de Orçamento e Finanças, a qual caberá:

(...)

§ 11. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na forma do § 8º deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:  

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;  

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.   

§ 12. Após o prazo previsto no inciso IV do § 11, as programações orçamentárias previstas no § 8º não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 11. 

§ 13. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no § 8º deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  

§ 14. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 8º deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

Quanto ao mérito, a proposição em análise tem como objetivo corrigir a carga horária do cargo dos auxiliares de farmácia, pelo fato de ter constado erroneamente no corpo da Lei nº 5.326 de 2018, a carga horária de 8 horas semanais e 40 horas semanais, quando deveria ter constato 40 horas semanais. 

Portanto, o Projeto visa tão somente corrigir erro quanto à forma descrita da carga horária, neste caso não há óbice para a alteração pretendida. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 16 de 8 de março de 2018. 

Portanto, diante do impedimento de ordem técnica suscitado pelo Poder Executivo, o Legislativo indicou o remanejamento da programação, conforme resposta ao Ofício nº 21/2018 em anexo, devendo então o Poder Executivo encaminhar projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável, o que foi realizado por meio do Projeto de Lei (PL) ora em análise. Logo, a proposição atendeu ao previsto no Regimento Interno desta Casa. 

Diante do Exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, que livre de vícios de natureza formal ou material. 

Três Passos, 15 de março de 2018. 
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